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Resumo

sistema jurídico e comerciantes em geral (aí incluídos fazendeiros). O 

que ele não é uma rede com autonomia própria e/ou com capacidade de se 
reproduzir somente com alguns elementos recolhidos da falta de estrutura 

moral e politicamente válidas, lícitas.

Palavras-chave 

 Esse artigo é resultado de pesquisa realizada com recursos da Universidade Estadual de 
Santa Cruz (UESC).
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RIO DE JANEIRO IN THE “PARLIAMENTARY 
INVESTIGATION COMMITTEE INTO DRUG 
TRAFFICKING - 1999/2000”

Abstract

 This article intends to identify a) connections resulting from the illegal 

police, agents of the legal system in general and traders (including great 

this domain depends on others (political, legal, commercial, police, etc.) for 

reproduce itself relying only on some elements collected of the lack of urban 

Keywords

Illegal Markets. Parliamentary Investigation Committee into Drug 

A presente análise pretende contribuir para a proposta do programa 

Nacional de Ciência e Tecnologia (INCT), cuja meta principal é o estudo 

aos direitos humanos, livre de violência, particularmente aquela aplicada 
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Considerando mais de duas décadas de uma democracia que se desenvolve 
sob avanços e continuidades políticas, novas formas de crimes e manutenção 

Alinhados a essa questão mais geral do projeto e fundamentando-se em 

desenvolve deveria apresentar e seus obstáculos para fornecer uma estrutura 
institucional estável que concretize a liberdade e igualdade de cidadãos 

Para uma democracia efetiva, o importante seria o quão universal e 
independentemente a lei é aplicada. Alguns aspectos dessa aplicação 
(mais diretamente relacionadas ao programa do INCT para o grupo de 
pesquisa no qual me insiro ): acessos sem obstáculos ao sistema jurídico 

  No Núcleo de Estudos da Cidadania, Con#ito e Violência Urbana (NECVU/IFCS/UFRJ) 
este programa produziu inicialmente (2009) o seguinte foco de pesquisa: construção social 
dos mercados ilegais no Estado do Rio de Janeiro. As questões básicas são: Como ele é crimi-
nalizado? Neste processo de criminalização como atua o fator da moralidade? Essas próprias 
questões por si já propõem uma ideia a que se refere quando se busca por “construção social”: 
ao fato (que se quer mostrar) de que a qualidade de ilegal ou legal depende de um processo de 
criminalização ou não (e de seu nível) das trocas que ocorrem nas redes sociais que envolvem 
o respectivo mercado e que o fator “moralidade” pode in#uenciar determinantemente nesse 
processo. No plano mais geral desta pesquisa no NECVU, o conceito de “crime organizado” 
não é considerado uma categoria analítica em virtude da falta de conteúdo informativo e di3-
culdade de operacionalidade empírica que ele pode produzir: até que ponto o resultado dessas 
trocas são produto de uma organização criminosa? Qual o limite de “organização” que teria de 
ser estendido para se poder aplicar essa categoria? As trocas resultantes também são produtos 
de grupos desorganizados ou não tão organizados e de processos que não obedecem uma co-
erência lógica como resultado de uma “organização”. Por isso, a categoria a ser analisada é a de 
“mercados ilegais”. Com base em Misse (2006, p. 215), de um modo mais amplo, ela signi3ca 
aqui um #uxo de trocas que se desenvolvem ou se ligam a atividades ilegais ou ilícitas que não 
são reguladas pelo Estado, mas por meios alternativos que envolvem signos de violência e de-
manda ou submissão à oferta de outras mercadorias ilegais. O que não signi3ca que elas não 
se liguem também a atividades consideradas legais ou lícitas. Esta pesquisa no NEVCU teve 
no início cinco dimensões básicas: 1) Análise da CPI do Narcotrá3co; 2) Análise da CPI das 
Milícias; 3) Conexões com países vizinhos, principalmente na Tríplice Fronteira; 4) Processos 
judiciais; 5) Mercados ilegais e trá3co no Rio de Janeiro. Dessas, o presente estudo analisa a 

.
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por cidadãos que conhecem seus direitos e possuem de fato a possibilidade 
de obter representação; completa independência do jurídico de qualquer 

grandes obstáculos para essa aplicação no Brasil são a corrupção sistêmica 
e novas formas de violência que emergiram nas últimas duas décadas, 
muitas delas atribuídas ao crime organizado que produz uma rede social 

políticos, empresários, servidores públicos e cidadãos. A relação entre a 
corrupção e essas redes seria que cada rede alimenta a corrupção e consome 

INCT, o objetivo do presente estudo 

rede com o comprometimento político-democrático.

resumos foram escritos com base em várias partes dos depoimentos, os quais 

de vários tipos de trocas entre mercadorias legais e ilegais, de cruzamentos 

e agentes com poderes sem qualquer tipo de legitimação reconhecida 
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uma análise de todos os depoimentos (ou seja, somente as partes em que 

graduandos do curso de Ciências Sociais da Universidade Estadual de Santa 
Cruz (UESC).  

Zettelkasten 
Ucinet (para a 

Os diários tiveram de ser reorganizados, de modo que se adequassem aos 
objetivos do projeto. Os arquivos foram preparados de acordo com as datas 
dos depoimentos, conforme o relatório (anteriormente estavam de acordo 

adobe acrobat 

10 pro

páginas). Após a comparação entre os depoimentos presentes nos diários 
e seus resumos transcritos no relatório da CPI, observou-se por um lado 
a ausência de depoimentos relevantes nos primeiros (cujos resumos 

importantes ocorre porque alguns deles são sigilosos, conforme constatamos 
posteriormente, o que levou à necessidade de trabalharmos com os diários e 
o relatório como fontes de dados complementares. Os dados assim dispostos 

Zettelkasten (zkn), 
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Ucinet. Ou seja: os resumos dos 
diálogos foram produzidos com base no zkn e as redes pelo ucinet, com 
base nos resumos e cruzamentos gerados pelo zkn.  

foram publicados até o momento no Brasil três trabalhos. Em artigo sobre 

na teoria dos sistemas sociais de Niklas Luhmann) para argumentar que 
um elemento constitutivo importante dos mercados considerados “ilegais” 

de operar independentemente de outras esferas.  Peralva, Sinhoretto e Gallo 

lícito e o ilícito em sua constituição e ressaltam a importância do relatório 
da CPI enquanto fonte que permite visualizar a abrangência das redes de 

um dado pouco abordado analiticamente: a participação de empresários 

As redes construídas resultam de depoimentos de uma CPI, 
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inquérito administrativo. A CPI analisada foi relatada pelo deputado Moroni 

que empreendemos um levantamento com base em um outro levantamento, 

 Ainda que o Judiciário chegasse, um dia, a processar 
e condenar muitos daqueles que a C.P.I. apontou como 
realmente são, tal condenação viria encadernada em 
lentidão, jargão jurídico e segredo de justiça. O cidadão 
comum pouco entenderia da limitada parcela da realidade 
que viesse a conhecer. C.P.Is podem romper com esse 
esquema de desinformação. Esta C.P.I. certamente o fez 

para as “inúmeras ilegalidades” cometidas pela própria CPI, principalmente 
em relação aos direitos de testemunhas e investigados (idem). Em várias 
 Sobre as competências da CPI ver, por exemplo, Barroso, 2008; sobre a produção e quali-

dade das provas da CPI ver Carvalho, 2005, pesquisa feita com base na consulta à guia de 
transferência dos documentos da CPI ao Arquivo da Câmara dos Deputados; outra função 
já empregada para uma CPI foi a de mediadora na construção de um acordo de paz entre 
famílias, ver Doula/Dupin, 2013.
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desejados. De modo que, segundo a observação dos sistemas jurídico e 
político brasileiros, os dados ainda não são válidos. 

No entanto, nenhum levantamento sobre um sistema precisa da 

desde que esses observadores não estejam preocupados em observar os casos 

sistema observado

ou, em linguagem mais tradicional, mediante um afastamento do objeto 
conduzido de modo a se tentar formular uma “construção” deste objeto. 

Como resultado geral, observa-se que as redes consistem principalmente 

comerciantes em geral (aí incluídos fazendeiros). Mas “constituição de 

última análise, promovem o cerceamento de liberdades individuais alheias 

um conceito que permita revelar com mais nitidez a qualidade primordial 
dessas atividades, ora consideradas “lícitas” ou “legais”, ora “ilícitas” ou 
ilegais”. Principalmente, captar os momentos em que esse “ora” tem de ser 
dispensado para que se suspenda a noção sequencial de tempo que produz um 
tipo de ilusão de que em determinado momento se considera algo como ilegal 

públicos para impor sua vontade em vários tipos de trocas. O importante 
 Essa re#exão tem como base a teoria dos sistemas sociais de Niklas Luhmann (sobre “ob-

servação” no sentido aproximado do que, do ponto de vista dessa teoria, se quer aplicar 
aqui, ver, especialmente, Luhmann, 1992, p. 84 e Luhmann, 1999, p. 766-767, 1109-1110). 
No entanto, a a3rmação neste parágrafo não está inevitavelmente vinculada à concepção de 
sistema daquela teoria.  
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que lhe possam servir individualmente, como dinheiro, objetos diversos 
 é a atividade considerada 

poderíamos dizer que no caso de políticos e polícias se trata de concussão, 

de um possível momento, o qual se for assim separado (“ilegalmente”) não 

qualquer grau de poder do Estado detém uma força legal. Pode-se privatizar 
esta força para usá-la em uma troca na qual o que é desejável é esta força que 
se detém. Pode-se usar ilegalmente esta força, não como membro do Estado, 
mas como um cidadão comum e forçar alguém a trocar algo que, numa 

sequestrar alguém e obrigar o pai do sequestrado a entrar numa relação de 

Esse tipo de troca é produzido compulsoriamente por um ato de força, com 
o qual se obtém o cerceamento da liberdade do indivíduo. Por isso é uma 
“mercadoria política”, e não econômica. O conceito que está por trás disso, 
tanto da relação de força legal como da relação de força ilegal, é o conceito 
de “monopólio”, normalmente entendido como um conceito econômico. Mas 
ele é um conceito político, pois onde se desenvolve o monopólio não é mais 
um domínio econômico (de livre concorrência), mas um domínio de poder 
(político), com o qual se pode estabelecer o preço de uma mercadoria fora 

Cf. art. 158 do Código Penal brasileiro: “Constranger alguém, mediante violência ou gra-
ve ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, 
a fazer, tolerar que se faça ou deixar fazer alguma coisa.”
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armas reservadas às forças armadas, entre outras. A troca de mercadorias 
políticas converte o considerado ilegal em uma mercadoria negociável em 

“desvio” e o “ilegal” entram na mesma rede de sustentação do “conforme” e 

acompanhadas de um resumo de todos os diálogos dos depoimentos nos diários 

somente lá tal conclusão se encontra. Logo após, os dados são analisados.

Redes construídas conforme os depoimentos da seção Rio de Janeiro na 

Figura 1 – Quadro de legendas
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a) o sistema jurídico é o conjunto dinâmico de todas as atividades e produtos 

dos agentes e da estrutura do Poder Judiciário (com sua parcela de poder, 

Judiciário, daí a escolha do termo; 

na legenda como comerciante (a função “legal” desejada pela pessoa) e na 

c) em “comerciante” estão incluídos também os comerciários, empresas e 
fazendeiros.

Caso irmãos Santiago

O objetivo da CPI neste caso era investigar várias denúncias de 
envolvimento do empresário Paulo César Santiago e seu irmão, o deputado 

Luiz Fernando da Costa, conhecido por Fernandinho Beira-Mar (FBM), na 

outros dois depoimentos do caso são os de Arlen e Paulo Santiago, os quais se 
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Figura 2 – Rede Caso Irmãos Santiago

Laércio tinha um bar em Montes Claros/MG, o Space Bar, 
frequentado por FBM. Nos diários pode-se ler claramente que ele é um 

em troca de boa quantia de dinheiro, além de b) levar parte da carga para 

Frequentavam o bar de Laércio em Montes Claros/MG: Arlen 
Santiago, de Montes Claros/MG, deputado estadual (já foi vice-prefeito da 
cidade), eleito com o dinheiro de FBM; Paulo Santiago (nome completo: 
Paulo César da Mota Santiago, mas aqui simplesmente Paulo Santiago), 

Montes Claros/MG (a Automontes) e em Sete Lagoas/MG; e FBM. Laércio 

Claros livremente. As duas concessionárias de carro que Paulo Santiago 
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escritório) e outra no Barra Shopping, na Barra da Tijuca (a loja). A função 
principal de Paulo, segundo Laércio, é lavar o dinheiro de FBM e entregar 
a mercadoria (a droga). Laércio diz que a polícia inteira de Montes Claros 
sabe da situação, mas não reage, porque é comprada pelo trio (Paulo, Arlen e 
FBM). Arlen dá cobertura para o FBM. FBM e Paulo César iam regularmente 
(quase toda semana) a Montes Claros, mesmo depois da fuga de FBM. No 

casa. Arlen e Paulo Santiago têm vários imóveis em Montes Claros, inclusive 

Na época que FBM era perseguido vinha ao Brasil regularmente, mais ou 
menos uma vez por mês, no avião do Paulo Santiago. Paulo é a perna do FBM 

Quem apresentou o Paulo ao Laércio foi Pinduca, braço direito de 
Paulo Santiago. Laércio chegou até esse pessoal através de outro rapaz que 
compra carga roubada e caminhão roubado na mão de Pinduca. Quem lhe 
contava como tudo funciona era o Pinduca, que também lhe apresentou FBM, 

no Shopping Barra].
FBM na época não era procurado pelo Brasil inteiro, mas pela polícia 

polícia do país inteiro. Laércio responde à deputada que FBM tem dinheiro 

relação a MG, e não simplesmente a Montes Claros].
Para montar o bar em Montes Claros Laércio usou dinheiro que ganhou 

Ferraz. Como iria “virar queima de arquivo”, foi para Montes Claros com 
dinheiro.
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sem precisar onde. O deputado cita a cidade Capitán Bado, Laércio diz que 
ouviu falar desta cidade, mas não pode precisar que seja de lá que a droga 
venha. Do avião vai para as lojas de Paulo em Montes Claros, é colocada nos 
carros pequenos, três ou quatro, só com uma pessoa dentro, com diferentes 
motoristas (ele tem muitos), que partem em horários diferenciados, para não 
sair um atrás do outro. “E vai tranquilamente”. Se um policial o parar no 
caminho, a única coisa que vai pedir é documento do carro. Os carros vão 

MG. Os carros também vão para vários outros lugares, como Fortaleza, 

Claros param em Monte Azul/MG para depois seguirem viagem. Comentou 
isso com o delegado Castelar, de Montes Claros, e com o Dr. Gumercindo, 
de Monte Azul. Esse transporte da droga (de Montes Claros) para o nordeste 

Outras pessoas que dão cobertura em Montes Claros (a polícia 
encobre roubos de carga e sua respectiva compra): “fazendeiros, pessoas que 
compram caminhão roubado, carga roubada, fazem assaltos milionários”. 

Santiago comandam isso. A polícia inteira de Montes Claros sabe dessa 
situação, mas não age porque é comprada.

Laércio resolveu depor na CPI porque estava sendo ameaçado de 
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É passado pra ele onde tem uma quantidade grande de 
entorpecentes, eles vão fazer a apreensão, apreende o 

aparecer na imprensa nem na delegacia, vai aparecer 
 são repassados para um... 

é preso ele vai pra rua na mesma hora. Ele nem chega a ir para a delegacia, 

São Paulo, geralmente, as peças que resultam do desmanche de carro vão para 
as lojas que pertencem a parentes dos ou mesmo aos policiais corruptos.

uma boa comissão à polícia). Desse modo a própria polícia entrega a droga 
ao comprador.

até o lugar onde estiver uma pessoa condenada, com a informação prévia de 
que ela tem dinheiro, para fazer a ameaça. “Minerar” é o verbo: minerar um 

Creio ter havido um erro de cálculo por parte de Laércio ou de impressão, pois os “outros” 
deveriam somar 150, ou então deveria haver uma explicação dos outros 100, o que não 
ocorre na parte citada nem em outra parte do depoimento – ACLC.
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Laércio foi para Montes Claros “a mando”, para “levantar serviço”. 

Paulo César Santiago e com FBM (faz parte de sua quadrilha).
Laércio foi para a Bahia, para entrar em contato com Beto Laranjeiras 

da quadrilha, Didi. Entregou-o nas mãos do Celso e de outro investigador, o 
Marquinho, em São Paulo. O procedimento para ele conseguir levar a pessoa 
até a polícia e para a polícia poder ameaçar a pessoa é o seguinte: Laércio 

em São Paulo) e assim o convencia a ir até a cidade. Já na delegacia, em São 
Paulo, os investigadores o ameaçavam com outra coisa menor (no caso, um 
carro roubado que o Didi usava) e faziam um acerto com ele, pois, de outro 

Há um outro político envolvido na região de Montes Claros, na cidade 

sabe dizer se ele está ligado a Paulo César, nem sabe dizer a quem ele está 
ligado.

do roubo, saia sujo do país; o indivíduo então arruma uma forma, dentro ou 
fora do país, pra trazê-lo limpo, para que a pessoa possa receber esse dinheiro 



Estudos de Sociologia, Recife, 2015, Vol. 2 n. 21

91

sujo e volta limpo. O “laranja” é aquele que vende seu nome ao indivíduo que 

pode ter uma propriedade no seu nome, colocando-a no nome de uma outra 

comprar um imóvel ou carros, esse dinheiro não é dele, é do FBM. Então 
ele é um laranja do FBM. “É uma forma de lavar dinheiro. Porém a gente só 
chama de lavagem de dinheiro o dinheiro que pode entrar na conta do próprio 
Fernandinho, e não de outro.” 

qualidade da corrupção dos policiais neste caso e do envolvimento de Laércio 
e, principalmente, de como se trata de, fundamentalmente, um caso de várias 

Que trabalhava [Laércio] para esses policiais de São Paulo 

porque é procurado pela Polícia e eles lhes deram um nome 

aos policiais sobre o paradeiro de assaltantes de bancos, 

e não para prendê-los.

se posiciona pelo 

[...] encaminhamento dos autos ao Ministério Público 
Federal e à Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais para 

análise dos dados provenientes das quebras dos sigilos 

César Mota Santiago e Arlen de Paulo Santiago Filho.
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Caso Fernandinho Beira-Mar

 A principal depoente deste caso é Alda Inês dos Anjos Oliveira, uma 

do depoimento, FBM estava foragido na Colômbia, sob a proteção de uma 

anteriormente ao Ministério Público, principalmente sobre roteiros de viagens 
que teria feito a serviço de FBM, seus contatos e demais atividades. No 
entanto, no depoimento à CPI, Alda admite ter assinado a transcrição do seu 

complementares de dados, das quais se destaca o depoimento dado por Alda 

sido possível apenas mediante o seu resumo transcrito no relatório da CPI. 

Figura 3 - Rede caso FBM
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militares, cujo entrelaçamento aparece como constitutivo do funcionamento 
daquele esquema, além de apontar rotas e meios utilizados para transporte 

operacionalizar as atividades do esquema que comandava, FBM, que à 
época estava preparando José Ailton do Nascimento para sucedê-lo, servia-
se de: uma padaria, para lavagem de dinheiro, na qual a mãe da depoente, 

que servia como ponto de lavagem de dinheiro e armazenamento de droga, 
na qual atuaram, além de Maria Madalena, Bianca (ou Débora), irmã de 
FBM, Hernani, Adelson e Marcos; um motel, para armazenamento de 

uma locadora de automóveis em Minas Gerais, sobre as quais Alda Inês não 
indica maiores detalhes. 

recebida por FBM era a Colômbia, provavelmente distribuída pelo Cartel 
de Mendelín. Da Colômbia seguia para o Paraguai, onde FBM a buscava. 
A rota era via Cidade do Leste, atravessando a Ponte da Amizade para Foz 

Salgueiro, Morro da Mineira, Divinéia, Morro do Estado, Morro da Formiga 
e Morro do Alemão.

Sobre sua participação e das outras amantes de FBM, Alda revela 

lá para a cidade de Ponta Porã/MS, onde efetuavam saques para repassar a 
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FBM, que não movimentava dinheiro por conta bancária enquanto estava 

com “Chiquinho” e ia a um apartamento na Barra, de carro, acompanhada por 
Hernani Mendes, e neste local apresentava a droga a pessoas indicadas por FBM. 

outras pessoas, ao vereador ou deputado estadual “Nanau”, cuja campanha teria 

Para a manutenção do esquema, FBM contava com importantes 

como Diana, indicada como a contadora de FBM, pessoa responsável pelas 

para as contas dos demais participantes do esquema. Era Daise a responsável por 
pagamentos e entregas de droga. Além dela, também Jaime Amato, residente em 

Alda Inês como funcionário do deputado estadual Jorge Theodoro, o “Dica”, 

à entrada de FBM no país, além de ser o idealizador de acordos com agentes do 
poder público. 

dentro da favela Beira-Mar, semanal ou mensalmente. “Acerto” semelhante teria 
sido estabelecido também com a polícia rodoviária federal do posto de Araras/SP, 
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sido condenada e presa.

Caso Núbia Cozzolino

contraditórias sobre supostas atividades ilícitas envolvendo a deputada 

é uma miscelânea insólita de serviços da alçada do poder público, desde 
atendimento emergencial de saúde, emissão de carteiras de identidade e 

díspares quanto o transporte funerário, de mudanças e cortes de cabelo.
Os depoimentos tratam de uma gravação de áudio na qual Geraldo 

Dinho, associado a FBM. Esta gravação seria uma prova do envolvimento 

funcionário da deputada e de sua família, acusado de homicídio e conhecido 
na região como matador. Esta última informação consta no depoimento de 

mesma, preso por porte de arma e drogas junto com o PM Marco Antônio 
Soncine.
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Figura 4 – Rede caso Núbia Cozzolino

às suas atividades e sobre o transporte de drogas pelas ambulâncias do 
SOS Núbia. No entanto, nos depoimentos de Eliseu Pires (jornalista ao 

Nelson do Posto, para quem Dejair trabalhava como assessor na ocasião 
do depoimento. Dejair Correia nega ter pago Geraldo Cabral para gravar 

deputada em nenhuma circunstância.

Na gravação, Edson teria sido chamado de “Edinho”, o que repercutiu no 
entendimento da gravação como uma conversa entre Geraldo Cabral e o 
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Correia.

do seu conteúdo é mantida apenas pelo PM Dejair Correia, enquanto 

depoimentos. Contudo, sobre a deputada pesa outra acusação, tratada pela 
CPI: a de forjar um atentado contra si mesma. O PM Ledyr Malinosky, 

como aquele que resgatou a deputada, se convenceu de que se tratava de 
uma farsa e a ele foi oferecido pela suposta vítima um aumento salarial 
e moção de bravura para manter a versão do atentado. A manutenção da 
farsa também teria contado com a colaboração de Dejair Correia, que a 
esta altura ainda não havia rompido com a deputada, ao ajudar a convencer 
Ledyr Malinosky a sustentar a versão do atentado. Esse último, após um 
período, decidiu romper com o acordo e denunciou a fraude ao jornalista 
Eliseu Pires.

Em razão disso, Dejair Correa foi acusado por imputação falsa de crime. 

esses por falso testemunho à CPI, além da própria deputada Núbia Cozzolino 

comunicação falsa de crime ou contravenção e de fraude ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) - neste último caso, ao lado do seu irmão, Charles Cozzolino. 

Caso Henrique do Valle
 
 

consideradas como ilícitas pela CPI e de ter tido contato com Pablo Escobar. A 
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sido apreendido com drogas, com posterior transferência de propriedade para 
outra pessoa, supostamente um americano.

Figura 5 – Rede caso Henrique do Valle

pelo promotor de justiça Talmar Castelo Branco, transmitida também por redes 

Para Henrique, o promotor de justiça teve a iniciativa de investigá-
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lo por causa de denúncia feita por Pedro, que o depoente diz não conhecer, 
apenas saber o nome. Pedro teria informado, desmentido e dito novamente que 

para Angra). Pedro não acusou apenas Henrique, mas também o Juiz Nicolau 
Taciano, o advogado Carlos Aberto Gibrail, um médico, dez ou doze pessoas. 

tampouco contra ele. [Há certa divergência ao compararmos os Diários da 

respondido ao mesmo inquérito; talvez seja parte de algum depoimento que não 
pôde ser publicado na íntegra].

Henrique possui amizade com o Juiz Nicolau Taciano. Em sua opinião, 
este fora injustiçado ao responder processo, sendo aposentado forçosamente. 
Esse acontecimento seria fruto de calúnia e perseguição, porque o Juiz Nicolau 
teria prendido o vice-prefeito em época eleitoral e este pretendido se vingar 

Henrique responde também ao inquérito no qual o acusam de ter 
“encabeçado” o homicídio do dono de outra empresa de areal, supostamente 

tal acusação consistiria calúnia e perseguição. Em relação a outra acusação 

poderia ter sido forjada pelo delegado. 
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a) porque após compra de sua última fazenda, Pedra Branca, impediu que 

entre esses posseiros estaria “Jaci”, tio da atual namorada/amiga/mulher [não 

que a paternidade fosse reconhecida. A volta desse irmão teria impulsionado a 
confusão. 

com ele, embora haja suspeita de alguém da sua empresa ter tido seu carro 
liberado em uma dessas batidas policiais.

que tinha amizade com ele, que não recebia visita, apesar de sempre trocaram 
telefonemas.

que morava em Angra, mas nega ter a informação de que ele descarregava 

época dos processos dos jornais, mas nega ter conhecimento do que ele foi fazer 
em Corumbá, Mato Grosso do Sul.

Conhece Jaci Correa, fazendeiro cujo o pai e o seu eram vizinhos de 

de Pablo Escobar na fazenda Pedra Branca, não levaram a nada, que deveriam 
conferir no relatório da PM, no reservado.
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Em relação aos telefonemas com os demais denunciados, diz possuir 
apenas três telefones em seu nome particular e que um está no Parque das 
Palmeiras em apartamento também registrado em seu nome, mas no qual reside 

de comunicação, não havendo inquérito, investigação ou processo criminal 

Caso Juíza Valdeci Lopes Pinheiro

Figura 6 – Rede caso Juíza Valdeci Lopes Pinheiro
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drogas. Tal acusação fundamenta-se, principalmente, no fato de terem sido 
apreendidos ursinhos de pelúcia “recheados” com cocaína endereçados à sua 
casa, assim como, por seus dois irmãos – Arnaldo e Toni – também serem 
suspeitos nesta ocorrência.

mas que a mesma não sabe informar se ele tinha alguma ligação com o Morro 

que trabalhava com computador. 
Quando questionada sobre o motivo pelo qual residia em tal casa – 

ao dinheiro da venda das roupas, seus irmãos a ajudaram a construir a 

comercialização de roupa há muito tempo e que empregou duas moças que 

amizade entre as duas. Informou que seu vizinho Manoel Antônio da Silva, 
já julgado e absolvido por homicídio, era motorista da juíza e andava 

quando se encontrava com Toni.

Antônio da Silva disse conhecer Toni e Arnaldo, mas que este não iria à 

de Toni quando os Policiais Federais efetuaram uma “Blitz” no local no 

por esta, supondo ser muito querido em todas as cidades nas quais 



Estudos de Sociologia, Recife, 2015, Vol. 2 n. 21

103

estava respondendo a um processo por homicídio e já havia sido absolvido. 
Além do homicídio respondia também por lesão corporal e estava 

Manoel era motorista de Gláucia, que o apresentou à juíza. Gláucia é sua 

concedera.

que apenas respondia a processo na Corregedoria de Justiça, um processo 
ético. Quanto ao escândalo do INSS, quando a acusaram de ter desviado 

ora na conta dele, ora na dela ou na conta da corretora de sua propriedade. 

atividades por ser seu motorista. Em relação ao processo por homicídio, sabe 
que Manoel foi absolvido no primeiro julgamento e a promotoria apelou. Ela 
efetivou o segundo julgamento, não se sentindo impedida por possuir apenas 

de ter julgado os dois primeiros. 
Segundo a conclusão da seção correspondente a este caso, 

mencionados no caso, tem-se: Arnaldo Gonçalves dos Santos e Toni Gonçalves 
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Caso Marcinho VP e João Moreira Salles

Santa Marta e se tornou conhecido nacionalmente na ocasião em que o 
cantor Michael Jackson gravou um videoclipe no local. Também esteve 
em evidência pública por sua personalidade e relação com João Moreira 
Salles. É essa relação com o cineasta a matéria de investigação neste caso, 

Figura 7 – Rede caso Marcinho VP e João Moreira Salles

mencionar nomes e maiores detalhes do funcionamento interno do 

Janeiro em função da desigualdade social. Esta relação é que deveria ser o 
verdadeiro objeto de interesse dos parlamentares, de acordo com Marcinho 
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para os problemas sociais enfrentados pelas pessoas do morro.

chefe do morro Santa Marta, em lugar de Zaca, e nessa posição Marcinho 

esses bolivianos seriam “anônimos”, cada um deles sendo conhecido apenas 
como “boliviano”. Eles seriam responsáveis por trazer droga do Paraguai e 
da Bolívia em poucas quantidades, por carros e ônibus, através da fronteira 

policiais – militares, em sua maioria - permitissem o funcionamento do 

por parte dos policiais. Após ser preso, o depoente fugiu para a Paraíba, 

na ocasião em que Michael Jackson foi ao morro Santa Marta gravar um 
videoclipe. A amizade entre os dois se consolidou enquanto Salles produzia 

seu depoimento.
É a natureza desta relação o principal objeto do depoimento de 

Comparando-se os depoimentos, não foi observado nenhum ponto de 
discordância sobre o assunto. Além de elucidar este contato (pelo qual 
Salles foi processado por favorecimento pessoal), em seu depoimento o 
cineasta se ocupou em desfazer a imagem suposta pela polícia de que seu 
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Justiça já ter penalizada a ajuda dada por João Moreira Salles a Marcinho 

documentarista.

Análise

levantados. Uma frase construída de modo diferente, sob uma determinada 
pressão psicológica sentida pelo depoente ou com a intenção estratégica 

vê reunido a sua frente sobre a mesa, pode provocar uma pergunta que 

lembrando-se de novos agentes do processo. Ou o próprio regime político 
vigente em que a CPI foi instaurada pode fazer com que os resultados sejam 

mediante comparação de diferentes CPI em diferentes regimes políticos e 

resultantes de uma rede assim constituída seria uma perspectiva muito frágil 
de análise. 

O que se poderia ter como resultado passível de ser empregado na 
comparação do desenvolvimento da pesquisa com os objetivos colocados 
inicialmente? Um resultado possível seria o que se observa como padrão 
mínimo de recorrência nas redes. Se ocorre numa rede isoladamente, então 
não se tem base para analisá-la isoladamente em virtude da qualidade 

repetidamente, os mesmos domínios de atividades (comerciais, políticas, 
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um padrão a ser analisado. Importante observar que esse padrão que se 

pelas quais as respostas começam a se orientar. 

que se poderia até mesmo perguntar, se os respectivos participantes na rede 
de grupos políticos, policiais, comerciais e jurídicos não seriam também 

própria e/ou com capacidade de se reproduzir somente com alguns elementos 

que envolve trocas consideradas moral e politicamente válidas, lícitas. Não 
se tem uma rede de atividades legais e ilegais; tem-se uma rede em que não 
se pode distinguir suas atividades em legais ou ilegais, sob o risco de se 
ver aniquilados ou ignorados os laços que lhe constituem e o sentido de seu 
conjunto. A distinção legal/ilegal nesses casos não é profícua, pois enseja a 
produção de uma análise que continuará tomando por base a própria distinção 
para tratar da mesma distinção. E: os domínios em evidência se sustentam 
por atividades cotidianas (de um motorista, de um padeiro, numa revenda de 
carros, numa fábrica de gelo, num caminhão de mudança, num bar, etc.) que 

e João Moreira Salles, cuja atividade artística não parece, no caso, ter relação 

se sustentaria. Essas trocas cotidianas (comerciais ou não) são possibilitadas 
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(para permitir que algo ocorra), por uma outra decisão sobre poder ou não 
pagar alguma mercadoria (cujo meio principal para intermediar e facilitar 
esta última seria algum tipo de crédito, depositado, autorizado ou entregue 
na forma de algo concreto, como dinheiro, peças, drogas, etc.). Trata-se de 

vontade pública, a qual, num quadro de organização política democrática, 

se revelar aquele ilícito imaginariamente “oculto” (opacidade criticada 

se argumentou acima, o próprio “ilícito” também é considerado imaginário 
neste estudo, não somente sua posição “oculta”. Foi necessário cruzar dados, 

ao mundo legal ou ao ilegal. Somente depois de cruzados é que os dados 

matriz, a qual, colocada num programa (o ucinet

das redes. Mas essas redes assim primeiramente dispostas, ainda estavam sem 

considerasse que algo estava oculto. E o que seria esse “se considerasse”? Por 
que “revelar” o que está contido nas redes e que supostamente não pode ser 
“visto” ou “percebido”? Creio que esse “considerar” seria a atividade de um 

trocas ilícitas no meio das lícitas e desse modo procede com a análise. Mas 

de uma percepção de lícito/ilícito é frágil, pode tal percepção de um agente 

redes, penso ser mais elucidativo ideias como “permissão” e “monopólio de 

Entendo que a ideia de mercadoria política de Misse serve neste 
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trabalho não somente à recuperação de um conceito mais abrangente de 
monopólio que deteria o poder de regular o preço de mercadorias para além 

Essa é justamente uma problemática central deste trabalho, com a qual 
se tenta colaborar com os objetivos propostos. Não anunciar a necessidade de 

democracia” pode se tornar uma rede constantemente presente não somente 
nos cotidianos das pessoas, produtos formais da pretendida democracia, mas 

que constituem a democracia no Brasil (é possível articular-se impunimente, 

termos inovadores, a meu ver) e pensar em como o distinguir legal/ilegal, 
ilícito/lícito pode ser empregado como mercadoria em trocas para se ter 
benefícios na obtenção de interesses privados e cerceamento da mobilidade 
individual de outros, para além de leis e normas coletiva e politicamente 
legitimadas.
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